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PROCESSO:  2017/026651 
RECORRENTE:  DANILO FAGNER SILVA VELOSO DOS SANTOS 
RECORRIDO:  SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES- SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO:   E0030033687 
 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: Multa por infração ao Art. 193 do CTB, 
“Transitar com o veículo em Acostamento” Recurso 
Conhecido e Improvido. 

Relatório 

Trata-se de Recurso interposto com fundamento no Art. 193 do CTB, em face de expedição de Auto de 
Infração de Trânsito de nº E0030033687 por “Transitar com o veículo em Acostamento” na data de 
02/06/2016, na Rod. BA528, Km 10, na cidade de Salvador. 

O recorrente alega em sua defesa que não recebeu a notificação do auto de infração dentro do prazo dos 30 
dias, conforme art. 281 §2 do CTB. Argui ainda que não há comprovação da infração por meio de fotografia.  

Voto 

A solicitação de cancelamento da infração não procede, visto que da simples leitura do relatório do 
Auto de infração de – extrato verifica que o fato se deu em 02/06/2016 e a emissão pelo órgão foi em 
07/06/2016, desta forma prova-se que o órgão autuador cumpriu o que preconiza a Resolução 
619/2016:  
 
 

Art. 4º À exceção do disposto no § 5º do artigo anterior, após a verificação da regularidade e 
da consistência do Auto de Infração de Trânsito, a autoridade de trânsito expedirá, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados da data do cometimento da infração, a Notificação da 
Autuação dirigida ao proprietário do veículo, na qual deverão constar os dados mínimos 
definidos no art. 280 do CTB. 

 
 
 
 
 
A notificação de auto de infração (NAI) foi encaminhada em tempo hábil, para apresentação de Defesa 
Prévia  através do AR JV962311090BR e e a Notificação Impressa de Penalidade ( NIP) através da Publicação 
do Diário Oficial como preconiza a Resolução 619/2016 em seu Art. 13: 
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Art. 13. Esgotadas as tentativas para notificar o infrator ou o proprietário do 
veículo por meio postal ou pessoal, as notificações de que trata esta 
Resolução serão realizadas por edital publicado em diário oficial, na forma da 
lei, respeitados o disposto no §1º do art. 282 do CTB e os prazos prescricionais 
previstos na Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, que estabelece prazo de 
prescrição para o exercício de ação punitiva.  
 

Assim, as argumentações proferidas pelo recorrente não são capazes de impedir a pretensão punitiva do 
Estado.  
 
Sendo assim,  VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, 
pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº. E0030033687 válido, mantendo a 
sua  exigibilidade.  
 

Resolução 

 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do 
Recurso apresentado, entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº.  
E0030033687, pelas razões de direito aqui expostas. 

 

 

Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da 

Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelada pelos representantes legais, tudo 

quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado 

pelo Decreto nº. 17.825/17. 

 

Sala das Sessões da JARI, 30 de julho de 2019 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular – Presidente- Relator 

 

Fábio Reis Dantas - Membro suplente em exercício 

 

José Antônio Marques Ribeiro – Membro Titular 

 

Alba Valéria Alves Coelho - Membro Titular 

 

Maria Fernanda Cunha – Secretária da JARI 


